
j . . . .ztpil,lra/kfzz
t
) - â v # j
( .<z . o Rjo oo NoE oo suL. . Esm oo D1
' 

PREFEITURAMUNICIPAL DE MONTENEGROt

' 

. .

' d 48 i. th- Gaçinebe rfà Prje eitoi

j * . . w * '*

: LEI N.O 5.364, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010.
I
!.

)Inclui açâo na LDO 2010 e autoriza o ;i
Executivo Municipal a abrir crédito q
especial no valor de R$ 50.QQ0,00. l

. 7

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Art. 1.0 Inclui açâo na Lei de Diretrizes Orçamentârias - LDO 2010, no
Programa 0133 Saûde da Mulhez na Secretaria Municipal de Satide - SMS, a açâo: '

I - projeto: 1680 .
. aWo: Aquisiçâo de equipamento e material permanente -

DST/HIV/AIDS
valor 2010: R$ 35.000,00 (trinta e cinco miI reais)

Art. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 50.000,00 (cinquenta miI reais), com as seguintes classificaçöes orçamentérias:

06 Secretaria Municipal de Satide
04 Recursos vinculados p/ satide - Estado '
10 Satide .
301 Atençâo Bésica i

à Pop. - Rec. Estadual L0050 Assistência Médica
2643 Programa DST/HIV/AIDS i

;
3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de Consumo R$ 8.700,00 t
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurîdica ë

R$ 3.900,00 :
3.3.9.0.36.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Fisica t

R$ 2.400,00 t

06 Secretaria Municipal de Satide p
04 Recursos vinculados p/ satide - Estado k
10 Saùde l

ésica l301 Atençâo B y

0133 Saûde da Mulher j
1680 Aquisiçâo de equipamentos DST/HIV/AIDS k
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente R$ 35.000,00 j

!Art
. 3.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.0, j

serviré de recurso o excesso de arrecadaçâo da Secretaria da Saûde/Rs, através do
Fundo Municipal de Satide para atender ao Programa DST/HIWAIDS, no valor de R$ i
50.000,00 (cinquenta miI reais). j
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Ad. 4.O Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pr6ximo exercîcio
financeiro o presente crédito especial, nos limites do seu saldo, de acordo com o que
estabelece o j 2.0 do art. 167 da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n.0 4.320,
de 17 de março de 1964, e a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 201 1, no
Programa 0133 Saûde da Mulher, na Secretaria Municipal de Satide - SMS, a açâo:

I - projeto: 1680
j aNo: Aquisiçâo de equipamento e material permanente -
' DST/HIV/AIDS

valor 2011: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mi1 reais)

Art. 5.O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. '

j GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 9 de' dezembro de 2010.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:;
Data Supra.
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